
 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

ESCLARECIMENTO 02 AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 033/2018 

 

A Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, através de seu Agente de 

Licitação, designado pela Portaria n.º 009/2018, juntamente com o Gestor da área de 

Informática, torna público o presente esclarecimento, para melhor interpretação de nossa 

necessidade, referente ao Edital de Licitação n.º 033/2018, conforme solicitação da 

empresa TECPRINTERS. 

  

 1) Verifica-se dos autos o pedido de esclarecimento ao Edital de Licitação nº 

033/2018, formalizado pela empresa TECPRINTERS., através de e-mail enviado ao Setor de 

licitações, no tocante a esclarecimento complementar a cerca “alimentador de originais com 

capacidade mínima de 250 folhas”. Vejamos o questionamento: 

 

“Impressora Multifuncional  
Alimentador de originais com frente e verso automático de 

passagem única (2:2), com capacidade mínima de 250 folhas; 

Na descrição técnica do referido edital para impressora multifuncional é 

solicitada alimentador de originais com capacidade mínima de 250 folhas, 

portanto nosso equipamento atende com capacidade de 220 folhas, uma 

diferença de apenas 30 folhas o que não prejudicaria a capacidade de 

produção do equipamento.” 

 

Solicitamos a alteração de 250 folhas para 220 folhas, para que nenhum 

equipamento fique impossibilitado de participar, beneficiando assim o erário 

público com uma competição mais acirrada. 

 

Após consultada a área requisitante, na condição de apoio técnico a presente licitação, 

esclarecemos que será aceito “alimentador de originais com capacidade mínima de 

220 folhas” 

Diante do exposto, mantem-se a data de abertura dos envelopes para o dia 

03/01/2019, às 09h00min. 

 

Campo Largo, 27 de dezembro de 2018. 

 

Ana Laura Lagner 

Agente de Licitação 


